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PORTARIA Nº. 113, DE 09 DE JULHO DE 2020. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,  

 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº. 173/2020 e Comunicado nº 029/2020 do Governo 

do Paraná e Ofício nº. 120 de 24/06/2020 do Executivo Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

I – REVOGAR em sua totalidade, a partir de 01/07/2020, a portaria nº. 112 de 08/07/2020, publicada no 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 09/07/2020 – Edição 2048 – pág. 26, que concedia 

gratificação de 10% sobre vencimento básico por apresentar Certificado de Conclusão de curso superior.  

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se,  

Certifique-se e  

Publique-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré-PR, em 09 de julho 2020.  

 

 

 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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